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 1. DAS PRELIMINARES

Trata de proposição para referendo da Resolução nº 5.869, de 30 de janeiro de 2020,
publicada no Diário Oficial da União - DOU de 31 de janeiro de 2020.

 

2. DOS FATOS

Após a publicação da Resolução ANTT nº 5.862, de 17 de dezembro de 2019, que
regulamenta o cadastro da Operação de Transporte necessário para a geração do Código
Iden ficador da Operação de Transporte - CIOT e os meios de pagamentos do valor do frete
referentes à prestação de serviços de transporte rodoviário remunerado de cargas, associações e
outros representantes do setor regulado apresentaram manifestações formais solicitando que a ANTT
reavaliasse os prazos previstos para a entrada em vigor do normativo.

A minuta de resolução (0567275) subme da ao crivo da sociedade na Audiência Pública
nº 004/2019 não previa a possibilidade de que o contratante ou, quando houvesse, o subcontratante
do transporte, cadastrasse a Operação de Transporte com subsequente geração e recebimento do
CIOT, por meio de integração dos sistemas dos contratantes ou subcontratantes com os sistemas da
ANTT para operações de transporte em que são partes. Dessa forma, considerou-se, à época,
adequado que a Resolução entrasse em vigor na data de sua publicação.

Após a análise das contribuições apresentadas durante o supracitado Processo de
Par cipação e Controle Social, principalmente em razão do aumento do escopo da geração do CIOT,
já que o instrumento passaria a ser u lizado para fiscalização da Polí ca Nacional de Pisos Mínimos
do Transporte Rodoviário de Cargas, mormente em razão do que previsto no ar go 7º da Lei nº
13.703/2018, a área técnica decidiu por incluir um disposi vo que permi sse a geração e
recebimento do CIOT por meio de integração dos sistemas dos contratantes ou subcontratantes com
os sistemas da ANTT, para as operações de transporte em que são partes.

Considerando os fatos elencados acima, de forma que o mercado pudesse ter tempo
para se adaptar às novas regras, foram previstos na minuta subme da à deliberação da Diretoria
Colegiada da ANTT (1365953), após a elaboração do Relatório Final da Audiência Pública 004/2019
(1365611): a) prazo de 30 (trinta) dias para entrada em vigor da resolução; e b) prazo de 90 (noventa)
dias, após a entrada em vigor da norma, para que as Ins tuições de Pagamento Eletrônico de Frete -
IPEFs adaptassem seus sistemas informa zados. Nenhum prazo diferenciado foi colocado na minuta
de resolução para que a integração dos sistemas de contratantes e subcontratantes com a ANTT, uma
vez que inciso II do art. 5º da referida norma entraria em vigor no mesmo tempo previsto para que as
IPEFs adequassem seus sistemas para contemplar as demais alterações contidas na norma (§2º do art.
25 da minuta de resolução nº 1365953).

Entretanto, a Diretoria Colegiada desta Autarquia, ao avaliar o Relatório Final da
Audiência Pública 004/2019 (1365611) e a correspondente minuta de resolução (1365953), decidiu
estabelecer os seguintes prazos: a) 30 (trinta) dias para entrada em vigor da resolução; b) 15 (quinze)
dias após a entrada em vigor da norma, para que as Ins tuições de Pagamento Eletrônico de Frete
adaptassem seus sistemas informa zados; e c) 240 (duzentos e quarenta) dias para a entrada em
vigor do disposi vo que permite que os contratantes ou subcontratantes gerassem o CIOT por
integração com os sistemas informa zados da ANTT. A jus fica va para tais alterações consta do
Voto DWE 290/2019 (2230470), conforme abaixo:

“Cabe registrar que, as novas regras entrarão em vigor após 30 (trinta) dias contados da
publicação da Resolução, sendo que, as IPEFs terão 15 (quinze) dias para adequar seus sistemas
informa zados, a contar da data de entrada em vigor da norma. Quanto à integração dos
sistemas dos contratantes ou subcontratantes com os sistemas da A NTT, para fins de geração do
CIOT, prevista no inciso II do art. 5º da minuta de Resolução, entrará em vigor em 240 (duzentos e
quarenta) dias, a contar da vigência desta Resolução. O estabelecimento do prazo de 240 dias
decorre da necessidade de adequação do sistema informatizado da ANTT.” 

Complementarmente, em razão de dúvidas surgidas no período de vaca o legis da
Resolução ANTT nº 5.862/2019, tanto do setor regulado, quanto de servidores responsáveis pela
fiscalização, a Superintendência de Serviços de Transporte Rodoviário e Mul modal de Cargas -
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SUROC iden ficou a necessidade de revisar a redação do ar go 8º, que trata do pagamento do valor
do frete realizado por pessoas sicas a TAC e TAC-Equiparado para o transporte de cargas de sua
propriedade e sem des nação comercial. Igualmente, de forma a aprimorar a redação e mi gar
dúvidas a respeito do assunto, foi revisada a redação do inciso V do ar go 16, que cuida da obrigação
de o contratante ou subcontratante disponibilizarem aos contratados ou subcontratados relatórios
mensais e anual consolidados.  

Em breve síntese, os representantes das associações e empresas citadas acima
aduziram que:

A norma traz impactos operacionais e financeiros relevantes para as empresas associadas que
operam com operações porta-a-porta/mul modais, já que elas são grandes contratantes do
transporte rodoviário remunerado de cargas;

Para cumprimento de norma, haverá a necessidade de atualizar toda a base de informações de
seus subcontratados e significa vas mudanças nos sistemas de gerenciamento de transporte e
processos internos;

Consideram que há inúmeras providências técnicas a serem adotadas pelo setor, como
compa bilização tecnológica entre os sistemas (corpora vos x ANTT), ações de o mização de
fluxos de informação, cruzamento de dados de programação corpora vos, inclusão de
disposi vos de mi gação de redundâncias, alteração/adaptação dos sistemas que já são
executadas pelas respectivas empresas e realização de testes de confiabilidade;

Man do o cenário atual, não restará alterna va para os
contratantes/subcontratantes/embarcadores para manutenção das operações de transporte,
senão a contratação de uma IPEF até que a ANTT disponibilize a integração de sistemas para a
geração do CIOT; e

Que existem sérias dúvidas quanto à capacidade de as IPEFs já habilitadas terem condições
operacionais de absorver a demanda de cadastramento de todas as operações de transporte
atualmente realizadas.

Feitas essas considerações, a SUROC recomendou que a Diretoria Colegiada da
ANTT estendesse o prazo previsto para adequação dos sistemas informa zados das Ins tuições de
Pagamento Eletrônico de Frete para 90 (noventa) dias - e consequentemente dos
contratantes/subcontratantes - lapso temporal inicialmente proposto pela Unidade Organizacional na
minuta de resolução elaborada (1365953), após a definição do Relatório Final da Audiência Pública
004/2019 (1365611), de forma que o setor tenha maior prazo para se adequar. 

Destacou, ainda, que os prazos de 30 e 90 dias, respectivamente, para entrada em vigor
da Resolução do CIOT/PEF e para que as IPEFs ajustassem os sistemas, haviam sido apresentados no
Fórum do Transporte Rodoviário de Cargas, do Ministério da Infraestrutura, nos dias 9 e 10 de
outubro de 2019. Contudo, tendo havido antecipação do prazo de 90 para 15 dias, conforme relatado
anteriormente, foi gerada uma expecta va no mercado, em especial do transportadores autônomos,
que poderá ser frustrada caso o prazo seja novamente estendido para 90 dias. 

Propôs, ainda, que fosse estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para que as IPEFs
adaptem os seus sistemas informa zados, alterando-se, assim, a redação do art. 25 da Resolução
ANTT nº 5.862/2019, de forma a evitar a frustração de expecta vas citada na Nota Técnica SEI Nº
196/2020/GERET/SUROC/DIR (2467685).

Por fim, a Superintendência propôs a modificação da redação do ar go 8º e do inciso V
do ar go 16 da Resolução ANTT nº 5.862/2019, jus ficando pela desnecessidade de geração de CIOT
para pessoas sicas que transportarem cargas sem des nação comercial, por meio de TAC e TAC-
Equiparado. Tal isenção já era prevista na Resolução ANTT nº 3.658/2011, mas não foi explicitada na
nova Resolução, podendo gerar interpretações equivocadas sobre o assunto. Já o inciso V do ar go 16
estabeleceu tal obrigação para todos os contratados e subcontratados, quando deveria ter sido
imposta quando da contratação de TAC e TAC-Equiparado.

A proposta referente às alterações apresentadas pela Superintendência foi avaliada
pela Procuradoria Federal (2572178) que concluiu pela possibilidade jurídica do prosseguimento do
feito, por entender que a modificação alvitrada é meramente de cunho técnico ou operacional de
matéria prevista na Resolução nº 5.862, de 17 de dezembro de 2019.

Desta forma, tendo em vista vencimento iminente de prazo para imposição de
obrigações aos administrados, notadamente com relação à determinação para a adequação dos
sistemas das IPEFs, foi publicada as referendum a Resolução nº 5.869, de 30 de janeiro de 2020,
acatando a proposição da Superintendência responsável.

 

4. DA PROPOSIÇÃO FINAL

Isto posto, considerando as instruções técnicas e jurídica apresentadas nos autos, VOTO
pelo referendo da Resolução nº 5.869, de 30 de janeiro de 2020, publicada no DOU de 31 de janeiro
de 2020.

 

Brasília, 05 de fevereiro de 2020.

 

 

MARIO RODRIGUES JUNIOR
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Diretor-Geral

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARIO RODRIGUES JUNIOR, Diretor Geral, em
13/02/2020, às 10:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2620494 e o código CRC 13789B25.
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